
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI COMPLEM ENTAR Nº 900 
De 27 de fevereiro de 2019 

Autógrafo nº 044/19 - Projeto de Lei Complementar nº 001/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Altera a Lei Complementar nº 898, de 18 de 
dezembro de 2018. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 26 (vinte e seis) de 
fevereiro de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei Complement ar nº 898, de 18 de 
dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

11Art. 2º .. ..... ................ ... ..... ....... ... ......... ... ............... . 

111 - Parce lamento dos débitos t ributários e não 
tributários relativos aos lança mentos decorrentes do processo de 
recadastramento e regularização imobiliária, em até 60 (sessenta) parcelas 
mensais e consecutivas, sem juros, com parce la mínima correspondente a 0,25 
(vinte e ci nco centésimos) da UFM vigente à época da ent rada em vigor desta lei 
complementar." (NR) 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publ icação. 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 27 (vinte e sete) dias do mês 

EDIN~O SILVA 

Prefe it~ v 

I J 

Publicada na Coordenadoria Execut iva de Justiça e <Sitladania, na data supra. 

vrAM~ QLrs. k ~L 
\ •. - .MÀRINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP") . 

. Publ icado( a) no Jorna l loca l " Folha da Cidade" , de Sexta-feira, 08/março/19- Ano XXXX - N2 9992. 




